
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Requerimento de nº. 125/2025. 

Autora: Maiana Stringari 

Assunto: Indico ao Poder Executivo por meio da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, à 

construção de uma Unidade Básica de Saúde na Vila São Raimundo Zona Rural da cidade de 

Marabá/PA. 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores; 

 

A Vereadora que este subscreve requer que, depois de ouvido o plenário desta Casa de Leis, 

na forma do art. 174, inciso V e VII, combinados como § 2° do Regimento Interno, seja 

encaminhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal de Marabá e à Secretaria Municipal de 

Saúde, com a solicitação descrita acima.  

 

Justificativa 

Atualmente, os moradores da Vila São Raimundo enfrentam grandes dificuldades 

para receber atendimento de saúde adequado. A ausência de uma unidade fixa de saúde 

obriga a população a se deslocar por longas distâncias até a cidade de Marabá ou até postos 

de saúde de comunidades vizinhas, que muitas vezes já estão sobrecarregados. Esse 

deslocamento, além de oneroso e demorado, é agravado pelo estado precário das estradas 

vicinais, que se tornam intransitáveis em períodos chuvosos, dificultando ainda mais o 

acesso a consultas, exames e tratamentos médicos básicos. 

Embora ações pontuais tenham sido realizadas, como mutirões de saúde e 

atendimentos médicos itinerantes, tais iniciativas não são suficientes para atender à 

crescente demanda da comunidade. O atendimento eventual não substitui a necessidade de 

um acompanhamento contínuo, especialmente para gestantes, crianças, idosos e 

portadores de doenças crônicas, que precisam de cuidados médicos regulares. 

A construção do Posto de Saúde na Vila São Raimundo está em conformidade com os 

princípios estabelecidos pela Constituição Federal de 1988, que determina a saúde como 

um direito fundamental de todo cidadão: 



 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição. 

A instalação de uma UBS de Saúde na Vila São Raimundo não é um luxo, mas uma 

necessidade urgente para assegurar o bem-estar e a dignidade da população local. Trata-se 

de um investimento essencial para reduzir desigualdades no acesso à saúde, prevenir 

doenças, melhorar a qualidade de vida dos moradores e garantir um atendimento contínuo 

e eficaz à comunidade. 

Portanto, solicitamos a especial atenção do Poder Executivo para esta demanda, que 

beneficiará diretamente centenas de famílias da região, promovendo inclusão, 

desenvolvimento social e mais dignidade para os cidadãos de Marabá. 

 

                                                                              Plenário Tiago Koch, em 30 de outubro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Maiana Stringari 

Vereadora CMM-PDT 
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